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CÍimuys Municip*l rÍs Sobral

PORTARIÂ 1§" 1166, de 02 de setembro de 2025

Dispõe sobre a iotaçâo de seruidor para o exercício de
função na Cânrara Municipai de Sobral e dá outras
prcvidências.

* FRESí§EI{-TE I}Â eÂ&ê,{.8Â &{i.ii\{IeIFáL I}g §ü*Ldt. nc u** <ie *uas
atribuições legais e regirnentais. conleridas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento
Intemo desta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO a necessidade de adequacia lotaçãc de serviclores parâ o exercício
de ftlnções essenciais nesta Casa Legislativa.

Rtr§OLYE:

Àrt. l" Lotar o Servidor Jasé *Iárcio Barros Riparrto. Assessor da Liderariça do
Goverro no gabinete do Vereador Francisco Quarigu*si da Silva.

Art.2o O servidor exercerá suas lunções de aci:rdo coln as nomas regirnçntais c
regulamentares da Câtrrara l\,{unicipal dc Sobral, obselando os principios da legalielade.
rrrcralidade, eficiência e transparênci:l na atlministraçào púbiica.

Art. 3'A responsabilidatle dc controlc de assiduidade, bem çomo de encaminharrento
das folhas de frequência do scrwidor pâra o Departamento de Recursos Humanos é do gabinete
do vereador ao qual o servidor está vincuiado.

Àrt" 4o Esta Porlariâ entra em de sna publicaçào, revogadas as disposições
em contrário.

PAÇO DA 02 de setembro de 2{}25.
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